
ANO XI - EDIÇÃO 3425 – DATA 31/12/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

0 

 
 

O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

  
 

 
ANO XII – EDIÇÃO 3504 – DATA 14/04/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SUMÁRIO 
 
PODER EXECUTIVO 
 
 

• Decretos Individuais 

• Leis 

• Licitações 

• Portarias 

• Secretarias, Autarquias, Outros 

• Veto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

Lei Nº 3.520, de 26 de março de 2015. 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO XII – EDIÇÃO 3504 – DATA 14/04/2026 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

1 

 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 302/2026 

 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 

CAMILA SOUSA DA SILVA, do cargo de Assessora Especial do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 303/2026 
 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 

LUCAS VIEIRA MIRANDA, para o cargo de Assessor Especial do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 304/2026 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o que consta no Protocolo SEIFSA nº 19998/2026, com fundamento no art. 44, da Lei Municipal Complementar                 
nº 01/94, RESOLVE exonerar, a pedido, o (a) servidor (a) ALCIDEIZE NASCIMENTO DE JESUS, matrícula nº 
60.009.740-9, Enfermeira, admitida em 16/10/2025, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal,13 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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LEI Nº 4.417, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
DECLARA UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO COPA DAS 
COMUNIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 34/2026, de autoria do vereador             

Gean de Jesus Costa, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO COPA DAS COMUNIDADES FSA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 59.952.368/0001-00, com sede na Rua Turbina, nº 125, Bairro Campo Limpo, Feira de Santana, Bahia. 
 

Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública, bem como a sua manutenção, está subordinada à efetiva 
observância do que dispõe a Lei Estadual nº 6670/94. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
  

 
LEI Nº 4.418, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
DECLARA A UTILIDADE PUBLICA DA “ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE JESUS CRISTO É O CAMINHO A VERDADE E A 
VIDA” SITUADA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 43/2026, de autoria do vereador                     

Marcos Antonio dos Santos Lima, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE JESUS CRISTO É O CAMINHO A 

VERDADE E A VIDA", pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, CNPJ 64.484.112/0001-48. 
 

Art. 2º - A "ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE JESUS CRISTO É O CAMINHO A VERDADE E A VIDA", é uma 
associação cuja finalidade desenvolver e apoiar ações nas áreas de cultura, educação, esporte, lazer, assistência 
social e saúde, promovendo projetos sociais, atividades educativas, culturais e esportivas, capacitação, inclusão 
social e melhoria da qualidade de vida da população. 
 

Art. 3º - A declaração de Utilidade Pública, bem como a sua manutenção, está subordinada à efetiva 
observância do que dispões a Lei Estadual nº 6670/94. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

LEIS 
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LEI Nº 4.419, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
DECLARA A UTILIDADE PUBLICA DA “ONG BEIJA-FLOR” 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 57/2026, de autoria do vereador Marcos 
Antonio dos Santos Lima, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a "ONG BEIJA-FLOR", pessoa jurídica de Direito Privado, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 53.657.867/0001-80, com sede na Rua Pojuca, nº 385, Sobradinho, Feira de 
Santana/BA, CEP: 44.021-135. 
 

Art. 2º - A "ONG BEIJA-FLOR", é uma associação cuja finalidade, promover o uso seguro da tecnologia da 
informação e comunicação, e criar as condições necessárias para garantir a efetivação dos Direitos Humanos na 
sociedade da informação, contribuindo para uma cultura de responsabilidade e habilitando crianças, jovens e 
adultos para construírem relações sociais saudáveis e seguras através do uso adequado das tecnologias. 
 

Art. 3º - A declaração de Utilidade Pública, bem como a sua manutenção, está subordinada à efetiva 
observância do que dispões a Lei Estadual nº 6670/94. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 11-2026-02L– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 11-2026-
CE. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação da ligação da sede do distrito 
de Maria Quitéria a escola quilombola, no município de Feira de Santana-Ba, Encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, nos termos do Art. 71, IV, da Lei Federal 14.133/21, AJDUDICO 
o objeto ao VENCEDOR do certame: MAZZA ENGENHARIA LTDA: R$ 1.682.706,53.  Neste Ato, HOMOLOGO a 
licitação na presente data: 08/04/2026. Feira de Santana, 13/04/2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito 
Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 11-2026-02L– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 11-2026-CE. CONTRATO: 
124-2026-02C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: MAZZA ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação da ligação da sede do distrito de 
Maria Quitéria a escola quilombola, no município de Feira de Santana-Ba. ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2026. 
VALOR: R$ 1.682.706,53. Feira de Santana, 13/04/2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO LICITAÇÃO Nº 44-2025-22L - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45-2025-PE - OBJETO: Aquisição de 
móveis, equipamentos de informática e eletrodomésticos, através do Ministério das Mulheres, convênio 
951957/2023. ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSADA: METALFOUR – LEANDRO ANTÔNIO OZANA 
LTDA. Considerando o Parecer nº 0478/2026/PGM, exarado pela Procuradoria Geral do Município, que diz: “Diante 
dos argumentos acima transcritos, bem como legislação pertinente e princípios, entendemos pelo conhecimento e 
INDEFERIMENTO do Recurso Administrativo apresentado pela empresa METALFOUR – LEANDRO ANTÔNIO OZANA 
LTDA”. RATIFICO o referido Parecer. Feira de Santana, 25 de março de 2026. José Ronaldo de Carvalho – Prefeito 
Municipal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 
Nº 429/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11700/2026, RESOLVE conceder a servidora    JACIRA 
OLIVEIRA DE JESUS, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.000.200-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2016/2021 com efeitos a partir da data de 
sua publicação.  
 
Nº 430/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11716/2026, RESOLVE conceder a servidora      LIVIA 
DA SILVA SANTOS, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.031.771-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2015/2020 com efeitos a partir da data de 
sua publicação.  
 
Nº 431/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11723/2026, RESOLVE conceder a servidora   MARIA 
APARECIDA FILGUEIRAS COSTA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.030.514-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2017/2022 com efeitos a 
partir da data de sua publicação.  
 
Nº 432/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11742/2026, RESOLVE conceder a servidora   MARIA 
FERREIRA DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.000.323-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2011/2016 com efeitos a partir da data de 
sua publicação.  
 
Nº 433/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11758/2026, RESOLVE conceder a servidora   MARIA 
JOSE LACERDA FERREIRA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.000.337-9, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2016/2021 com efeitos a partir da data 
de sua publicação.  
 
Nº 434/2026 - considerando o que consta no Processo de nº 11769/2026, RESOLVE conceder a servidora   MARIA 
PAULA RODRIGUES BARBOZA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 08.033.239-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2013/2020 com efeitos a 
partir da data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 435/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
consta no Processo de n° 8922/2026, e do Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 430/2026, RESOLVE 
conceder a servidora JUVANEIDE SOUZA NASCIMENTO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 05.000.256-5, lotada 
na Fundação Hospitalar de Feira de Santana, licença para acompanhar pessoa doente da família, pelo prazo de 90 
(noventa) dias. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 436/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,                  
RESOLVE dispensar da disposição temporária da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, a servidora                                 
CAMILA SOUSA DA SILVA, Assessora Especial do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Naturais, símbolo DA-1. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 437/2026 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE tornar sem 
efeito a Portaria Nº 400/2026, de 09 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial do Município, Ano XII – Edição 
3502 - Data 10/04/2026. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO                                     
PREFEITO MUNICIPAL 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 
PORTARIAS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  

 
RESOLVE:  

 
Nº 438/2026 – Dispensar a Profª ADRIANA SALES FONTES, matrícula nº 60.002.685-2, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal Reitor Edgar Santos, Símbolo FGE C – 03. 
 
Nº 439/2026 – Dispensar a Profª IDERLEIDE FERREIRA SANTOS DE LIMA, matrícula nº 01.076.008-6, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Adelice Cavalcante, símbolo FGE – B 02. 
 
Nº 440/2026 – Dispensar a Profª JULIANA LAILDA GAMA DE SOUZA LOPES, matrícula nº 01.076.286-4, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal João Durval Carneiro, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 441/2026 – Designar a Profª ADRIANA SALES FONTES, matrícula nº 60.002.685-2, para a função de DIRETORA da 
Escola Municipal Adelice Cavalcante, Símbolo FGE - B 02.  
 
Nº 442/2026 – Designar a Profª JULIANA LAILDA GAMA DE SOUZA LOPES, matrícula nº 01.076.286-4, para a função 
de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Adelice Cavalcante, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 443/2026 – Dispensar a Profª LUCIVANIA DE JESUS LIMA RAMOS, matrícula nº 01.075.524-9, da função de VICE-
DIRETORA da Escola Municipal Adelice Cavalcante, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 444/2026 – Dispensar a Profª BRUNA LOPES MASCARENHAS GUALBERTO, matrícula nº 60.002.091-3, da função 
de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Professor José Raimundo Pereira de Azevedo, símbolo FGE A – 04. 
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Nº 445/2026 – Dispensar a Profª RENATA SILVA BISPO, matrícula nº 60.003.310-4, da função de VICE-DIRETORA da 
Escola Municipal Professor José Raimundo Pereira de Azevedo, símbolo FGE – A 04. 
 
Nº 446/2026 – Dispensar a Profª TAIS BURAEN DOS SANTOS MACEDO CARDOSO, matrícula nº 60.002.654-1 da 
função de DIRETORA da Escola Municipal Professor José Raimundo Pereira de Azevedo, símbolo FGE – A 01. 
 
Nº 447/2026 – Designar a Profª JOSEANE SILVA DE Jesus, matrícula nº 60.003.563-3, para a função de DIRETORA da 
Escola Municipal Professor José Raimundo Pereira de Azevedo, símbolo FGE – A 01. 
 
Nº 448/2026 – Dispensar a Profª JANICE RABELLO COSTA, matrícula nº 01.009.014-4, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal Timoteo Ferreira da Silva, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 449/2026 – Designar a Profª ANIACÍ DOS SANTOS FALCONERY, matrícula nº 01.081.373-0, para a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Timóteo Ferreira da Silva, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 450/2026 – Dispensar a Profª LUCIENE TEIXEIRA RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 01.073.792-4, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Professora Julieta Frutuoso de Araújo, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 451/2026 – Dispensar o Prof. DELSON MIRANDA SANTOS, matrícula nº 01.072.761-8, da função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Professora Julieta Frutuoso de Araújo, símbolo FGE – C 06. 
 
Nº 452/2026 – Dispensar a Profª SIMONE DIAS CERQUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 01.009.557-2, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Núcleo Municipal Professora Julieta Frutuoso de Araújo, símbolo FGE – C 06. 
 
Nº 453/2026 – Designar o Prof. DELSON MIRANDA SANTOS, matrícula nº 01.072.761-8, da função de VICE-DIRETOR 
da Escola Municipal Professora Julieta Frutuoso de Araújo, símbolo FGE – C 03. 
Nº 454/2026 – Designar o Prof. EDSON ALMEIDA DA SILVA SANTANA, matrícula nº 60.003.345-3, para a função de 
VICE-DIRETOR da Escola Municipal Professora Julieta Frutuoso de Araújo, símbolo FGE – C 06. 
 
Nº 455/2026 – Dispensar a Profª MARIA CELESTE ARAUJO DA ANUNCIAÇÃO, matrícula nº 01.070.567-2, da função 
de DIRETORA da Escola Núcleo Municipal Manoel Cundes Ferreira, símbolo FGE – C 03.  
 
Nº 456/2026 – Dispensar a Profª EDIJANE ESTRELA DO ESPÍRITO SANTOS, matrícula nº 01.081.367-5, da função de 
VICE-DIRETORA da Escola Municipal Manoel Cundes Ferreira, símbolo FGE – C 06. 
 
Nº 457/2026 – Designar a Profª EDIJANE ESTRELA DO ESPÍRITO SANTOS, matrícula nº 01.081.367-5, para a função 
de VICE-DIRETORA da Escola Municipal Manoel Cundes Ferreira, símbolo FGE – C 06.  
 
Nº 458/2026 – Dispensar a Profª MARIA CRISPINA COSTA DA SILVA, matrícula nº 01.069.506-1, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Professora Almira Pereira Lago, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 459/2026 – Designar a Profª JACILENE SANTOS SOUZA, matrícula nº 60.002.980-4, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal Professora Almira Pereira Lago, símbolo FGE C – 03. 
 
Nº 460/2026 – Dispensar a Profª GISELIA OLIVEIRA NUNES, matrícula nº 01.074.934-3, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal São João da Escócia, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 461/2026 – Designar a Profª GILVANIA SANTANA SILVA, matrícula nº 60.003.082-7, para a função de DIRETORA 
da Escola Municipal São João da Escócia, símbolo FGE – C 03.  
 
Nº 462/2026 – Dispensar a Profª GREICE KELY REIS GUERRA OLIVEIRA, matrícula nº 60.003.099-4, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Santo Expedito, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 463/2026 – Designar o Prof. JACIEL MIRANDA LUCIANO, matrícula nº 60.003.309-9, para a função de DIRETOR 
da Escola Municipal Santo Expedito, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 464/2026 – Dispensar a Profª FÁTIMA SUELY DE SOUZA MOURA, matrícula nº 01.070.670-5, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal Ambrósio Bispo de Araújo, símbolo FGE – C 03. 
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Nº 465/2026 – Designar a Profª LUZ MARINA SAMPAIO SANTOS, matrícula nº 01.083.508-7, para a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Ambrósio Bispo de Araújo, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 466/2026 – Dispensar a Profª MAIDIA ALVES DE LIMA, matrícula nº 01.070.597-1, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal Anacleto Alves de Souza, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 467/2026 – Designar a Profª ANDRÉIA FARIAS DE JESUS, matrícula nº 01.076.156-1, para a função de DIRETORA 
da Escola Municipal Anacleto Alves de Souza, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 468/2026 – Dispensar a Profª IVONE GOMES SANTANA, matrícula nº 01.081.062-3, da função de DIRETORA da 
Escola Municipal Antonio Antunes dos Santos, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 469/2026 – Dispensar o Prof. ANDERSON TEIXEIRA SANTOS, matrícula nº 60.002.615-1, da função de VICE-
DIRETOR da Escola Municipal Antônio Antunes dos Santos, símbolo FGE - C 06.  
 
Nº 470/2026 – Designar a Profª VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 60.002.990-7, da função de DIRETORA 
da Escola Municipal Antonio Antunes dos Santos, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 471/2026 – Designar a Profª MARY JULLY FREITAS NUNES, matrícula nº 01.081.079-0, para a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Candido Vitoriano de Cerqueira, símbolo FGE – C 03. 
 
Nº 472/2026 – Dispensar a Profª SANDRA DAMASCENO SOUZA DA SILVA, matrícula nº 01.009.130-6, da função de 
DIRETORA da Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 02. 
 
Nº 473/2026 – Dispensar a Profª MARCIA ANDREA BRANDÃO SANTOS SANTANA, matrícula nº 01.072.613-3, da 
função de VICE-DIRETORA da Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 474/2026 – Designar a Profª KÁTIA PEREIRA LIMA, matrícula nº 01.075.568-9, para a função de DIRETORA da 
Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 02. 
 
Nº 475/2026 – Designar a Profª MARCIA ANDREA BRANDÃO SANTOS SANTANA, matrícula nº 01.072.613-3, para a 
função de VICE-DIRETORA da Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 05. 
 
Nº 476/2026 – Designar a Profª ELIANA CARLOTA MOTA MARQUES LIMA, matrícula nº 01.072.684-6, para a função 
de VICE-DIRETORA da Escola Municipal José Tavares Carneiro, símbolo FGE – B 05. 

 
Feira de Santana - BA, 13 de abril de 2026. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO                                     
PREFEITO MUNICIPAL 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12342/2024 
 

EXTRATO DE JULGAMENTO E NOTIFICAÇÃO 
 
O Prefeito do Município de Feira de Santana, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista do que 

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12342/2024 e considerando o que consta na Lei Municipal 
2593/2005 c/c os arts. 187/194 da Lei Estadual nº 9.433/2005, resolve aplicar à empresa MEL DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.911.223/0001-89, a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PELO PRAZO DE  2 ANOS, a contar da data 
de sua publicação, com fundamento no artigo 185, inciso IV da Lei nº 9.433/2005. 

 
Fica deliberado, também, o seguinte:  
 
1. A aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 10.897,92 (dez mil, oitocentos e noventa e sete 

reais e noventa e dois centavos), conforme consta nos autos às fls.130. 
 
2. Promover o cumprimento da cobrança da penalidade de multa aplicada à empresa MEL DISTRIBUIDORA 

LTDA e, no caso do não pagamento, fazer a inscrição na Dívida Ativa não tributária do Município da penalidade de 
multa aplicada, observada a legislação pertinente sobre a matéria. 

 
Na oportunidade, fica a empresa MEL DISTRIBUIDORA LTDA intimada/notificada do julgamento final e das 

penalidades aplicadas pela prática de ilícito administrativo referente ao Contrato n° 47-2024-05C, que teve por 
objeto a   contratação da empresa para aquisição de água mineral para o Almoxarifado Central, visando atender as 
demandas das diversas Secretarias Municipais, devendo constar, após o cumprimento dos prazos recursais, no seu 
registro cadastral. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO    
 
 

Republicado por incorreção 
 
ADITIVO DE PRAZO DE Nº 11-2026-1234AS, onde se lê:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, leia-se: 
INSTITUIÇÃO LAR DO IRMÃO VELHO CNPJ.: 16.246.183/0001-60 Objeto.: O presente termo tem por finalidade 
ADITAR a vigência   da Parceria de Fomento de Nº 41/2025/1234S com o encerramento previsto para 30/03/2026 
prorrogando-o para 30/04/2026. 

 

 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 06/2026  
 

Institui Comissão de Sindicância no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação de Feira de Santana/BA.  
 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no artigo 154 da Lei Complementar nº 01/1994,  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Determinar abertura de comissão de sindicância para apurar suposta irregularidade cometida por 

servidor (a), composta pelos seguintes membros: 
 
 I – Rita de Cassia Ramos de Jesus, matrícula n° 01.070.633-9;  
II – Juliana Nogueira Morais, matrícula nº 60.009.812-8 
III – Laylla Luiza Pires de Araújo, matrícula nº 60.002.682-6 
 
Parágrafo único - A Presidência da Sindicância será exercida pelo primeiro integrante da comissão e, no 

prazo determinado em Lei, encaminhará o Relatório conclusivo à Secretaria de Educação Municipal/BA, a contar da 
data da publicação desta portaria. 

 
 Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Feira de Santana- BA, 13 de abril de 2026. 

 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
 
 

PORTARIA Nº 004/2026 
 

Dispõe sobre alteração dos servidores designados para acompanhamento e 
fiscalização de contratos administrativos, nos termos da lei nº14.133/2021, do 
Decreto nº11.246/2022 e Decreto nº 12.830/2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 

atribuições que que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial o disposto no art.117 da Lei Federal 
nº14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 
Pública, bem como o Decreto Federal nº11.246, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta a gestão e a 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração Pública Federal, e o Decreto Municipal nº12.830/2023 que 
regulamenta a fiscalização de contratos no âmbito do município,  

 
Considerando a necessidade de garantir o cumprimento das cláusulas contratuais, as especificações 

técnicas e a conformidade dos serviços e bens fornecidos à Administração Pública, conforme determina o art. 117 da 
Lei nº14.133/2021; 

 
Considerando a obrigatoriedade de designação formal de fiscais e gestores de contratos administrativos 

conforme previsto nos arts. 7º, 8º,42 e 169 da referida lei; 
 
Considerando que a fiscalização contratual deve ser realizada por profissionais capacitados e dotados de 

conhecimento técnico especifico sobre o objeto contratado, conforme diretrizes d anova Lei de Licitações e os 
princípios da eficiência e economicidade previstos no art.37 da Constituição Federal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais abaixo relacionados para atuarem como Gestor e Fiscal 

de Contrato Administrativo, referente aos contratos administrativos executados pela Secretaria Municipal 
Mobilidade Urbana e Fundo Municipal de Mobilidade Urbana. 

 
a) Aline Santos Miranda – Mat.:  60008225-8 – Gestor de Contrato;  
b) Ivan das Mercês Alves – Mat.: 60.008.297-3 – Fiscal de Contrato; 
c) Lívia Fernandes de Queiroz Santos – Mat.: 01083501-3 – Fiscal de Contrato; 
d) Kátia Batista Batista dos Santos Cerqueira - Mat.: 01075298-6 – Fiscal de Contrato; 
e) André Akio Nunes Ogasawara – Mat.: 60000619-9 - Fiscal de Contrato. 
f) Osvalmir Primo de Matos – Mat.: 60008102-2 – Fiscal de Contrato; 
g) Marcos Bezerra Paixão – Mat.: 60008108-4 – Fiscal de Contrato;  
h) Mayana Ribeiro Costa Silva – Mat.: 60008449-0 – Fiscal de Contrato; 
i)Maria Edna da Silva Santos – Mat.: 60000566-4 – Fiscal de Contrato; 
j) Luiz Rogério Santiago Dias – Mat.: 01083092-2 – Fiscal de Contrato. 
 
Art. 2º - Fica garantido ao Fiscal e Gestor do Contrato o amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob sua gestão e fiscalização.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

Feira de Santana, 13 de abril de 2026. 
 
 

CARLOS RODOLFO SUZARTE FERREIRA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA INTERINO 
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VETO Nº 001, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com respaldo no             
art. 78, c/c art. 94, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no art. 30, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 
1988. 
 

RESOLVE: 
 

VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 170/2025, de autoria do vereador Luiz Augusto de Jesus, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação e manutenção de desfibriladores externos automáticos (DEA) pelas 
empresas terceirizadas contratadas para administrar unidades de saúde públicas, localizadas tanto na sede 
quanto na zona rural do Município de Feira de Santana, e dá outras providências”, cujo Projeto de Lei está em 
desconformidade com as regras constitucionais. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de abril de 2026. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VETO 
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